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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 33s/r0-08

Eirlornrço rlu connrsronoÊrcu: Rua Professor Nilton Lins, no í.'100, Cond. Alpha
Garden, Casa 68, Parque das Laranjeiras, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 012.872.572-91 InscnlÇÃo Esuourl:

Foxr: (92) 99102-3456 Frx:

Recrsrno uo IPAAM: 1008.3604 PRocEsso Ns: 073212023-51

ArrvrDADE: Aquicultura

LocALrzAçÃo DA ATTIDADE: Rodovia AM-010, km 215 (MD), Ramal do
Muiracupuzinho, km 07 (MD), Zona Rural, nas cóordenadas Geográficas:
03'06'02,99606"S e 58"51'45,96812'W, ltacoatiara-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a atividade de criaçáo de peixes da espécie tambaqui
(Colossoma macropomum) e matrinxã (Brycon amazonicus) em sistema intensivo de
criação, em 80 (oitenta) tanques-rede/gaiolas, com volume útil que soma 19.170,00
m3, e a instalação de 5 (cinco) tanques-rede/gaiolas, com volume útil que soma
1.458,00 m3, no qual o somatório peúaz 20.628,00 m3, localizado na margem direita
do Rio Urubu.
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. Estâ licençâ é composts _ de 20 rcstrições e/ou cotrdições constsntcs- no verso, cujo nâo
cumprimento/steDdimento sujeitará a sur itrvalidaçâo e/oü as penalidsdes previstas em normas,

. Esta licença não comprova nem substitui o docümento de propriedsde, de posse ou de dominio do imóvel,

. Esta licença deve permaDecer na localização da atividade e exposts de forma visível (frente e verso).
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GOVERXO DO ESÍADO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presenle Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Kazuo Oka.

Juliano Marcos de Souza
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 335/IO.O8

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAÁM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concêdida com base nas informações constantes no processo n'.
ú32n023-st.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Proteger à fâuna conforme o estabelecido nas Leis n.o 5197/67.
8. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente APP e Área de Reserva Legal. conforme

estabelecido a Lei n.' 12.651/12, alterada pela Lei n" 12.727112
'9. Fica expressamente proibido o coíe da andiroba (Corapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copadera trapezifolia hoyne; Copaífero reticulata: Copaifera nultijzga), de acordo com os Decretos
Federais n'2.687/98 e Decreto Estadual n" 25.044105.

10. Nâo são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletio excelsa) e a

Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primilivas ou regeneradas, conforme estabelece o
DecÍeto Federal n' 5.975106.

ll. Proteger o solo e os cursos d'água da conEminação por substâncias tóxicas (conbustíveis, óleos.
graxas, inseticidas, agrotóxicos, Íintas e outros).

12. Esta licença neo permite a captura de animais aquáticos sem autorização do Órgão comp€tente.
13. E proibida a introdução, transposição e cultivo de espécies exóticas da fauna aquática da bacia

Amazônica.
14. Manter as margens dos viveiros em contato com as lâminas d'água liwe de vegetação e retirar as

macrófitas aquáticas, visando evitar a reprodução do mosquito transmissor de maliária.
15. E expressamente proibida a obstrução do fluxo d'águ4 principalrnente se a mesma serve de

abastecimento para outras finalidades produtivas, consumo humano e/ou atendimento as necessidades

básicas, devendo a mesma estar em condições satisfatórias.
'16. Adquirir no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), o

Cadastro Técnico Federal para manejo de recursos aquáticos, conforme Instrüção Normativa IBAMA
n.' 0 i 0/2001, de l7 de agosto de 2001, (http:www.ibama.gov.br).

17. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 180 dias, Licença de Aquicultor, conforme lnstrução Normativa
MPA n.'006/201 l.

I 8. Nâo colocar animais aqúticos nos viveiros instalados sem obter a Licença de Operação.
19. Apresentar semestralmente, ngs periodos de cheia e yazânte do Rio Urubu Relatório de Análise de

Qualidade da Água por técnico ou laboratório habilitado e cadastrado junto ao IPAAM, contendo os
seguintes parâmetros mínimos: ninogênio amoniacal total, fósforo total, pH, tempeÍatura. DBO5 e

turbidez.
20. Apresentar anualmente: Relatório de Monitoramento e Acompanhamento das Medidas Mitigadoras

e/ou Compensatórias, caso necessário, para empreendimentos, conforine cronograma de execução
definido para o monitoramento e aplicação de medidas corretivas, mitigadoras e compensatórias á
implantaçào do projeto.
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